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			Dois tipos de erro 
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			Figura 1: Quatro equipas 


			 


			O resultado da Equipa A não se afasta muito do objectivo. Os tiros desta equipa estão muito agrupados à volta do centro, num padrão que é quase perfeito. 


			Dizemos que a Equipa B apresenta um enviesamento[1], porque os seus tiros falham sistematicamente o alvo. Como a figura ilustra, a consistência do enviesamento apoia uma previsão. Se um dos membros da equipa disparasse mais um tiro, apostaríamos que acertaria na mesma área que os primeiros cinco. A consistência do enviesamento também convida a uma explicação causal: talvez a mira da espingardada daquela equipa estivesse desalinhada. 


			Chamamos à Equipa C ruidosa, porque os seus tiros estão muito espalhados. Não existe um enviesamento óbvio, pois os impactos estão aproximadamente centrados no alvo. Se um dos membros da equipa disparasse mais um tiro, não conseguiríamos prever com exactidão onde acertaria. Além disso, não nos ocorre uma hipótese interessante para explicar os resultados da Equipa C. Sabemos que os seus membros são maus atiradores. Não sabemos porque são tão ruidosos. 


			A Equipa D apresenta enviesamento e ruído. Como a Equipa B, os seus tiros estão sistematicamente desviados do centro do alvo; como a Equipa C, os seus tiros estão muito espalhados. 


			Porém, este livro não é sobre tiro ao alvo. O nosso tópico é o erro humano. Enviesamento e ruído — desvio sistemático e dispersão aleatória — são diferentes componentes do erro. Os alvos ilustram a diferença. 


			A carreira de tiro é uma metáfora para o que pode correr mal no juízo humano, sobretudo nas diferentes decisões que as pessoas tomam em nome de organizações. Nestas situações, encontraremos os dois tipos de erro exemplificados na Figura 1. Alguns juízos apresentam enviesamento; estão sistematicamente desviados do alvo. Outros juízos são ruidosos, pois, se esperávamos que estivessem de acordo, as pessoas que os emitem afastam-se do centro do alvo. 


			 


			Lamentavelmente, há muitas organizações que são afectadas por juízos enviesados e ruidosos. 


			A Figura 2 ilustra uma importante diferença entre enviesamento e ruído. Mostra o que veríamos na carreira de tiro se nos fosse apresentada apenas a parte de trás dos alvos de que as equipas se serviram, sem qualquer indicação do centro onde tentavam acertar. 


			No verso do alvo é impossível saber se é a Equipa A ou a Equipa B que está mais perto do centro do alvo. Contudo, é fácil perceber que a Equipa C e a Equipa D são ruidosas, ao contrário da Equipa A e da Equipa B. Na realidade, tanto a Figura 1 como a Figura 2 dão-nos a mesma ideia sobre dispersão. Uma característica geral do ruído é que é possível reconhecê-lo e medi-lo, apesar de nada sabermos a respeito do alvo ou do enviesamento. 
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			Figura 2: Perspectiva da parte de trás do alvo 


			 


			A característica geral do ruído que acabámos de referir é essencial para os nossos propósitos neste livro, pois muitas das nossas conclusões são inferidas de juízos cuja verdadeira resposta é desconhecida ou até incognoscível. Quando médicos apresentam diferentes diagnósticos ao mesmo doente, podemos estudar a sua discordância sem sabermos de que padece a pessoa. Quando os executivos de um estúdio cinematográfico avaliam o mercado tendo em vista o lançamento de um filme, é possível estudar a variabilidade das respostas sem fazermos ideia de quanto é que o filme rendeu ou se chegou a ser produzido. Não precisamos de saber quem tem razão para medir a variação de juízos referentes ao mesmo caso. Para medir o ruído temos apenas de olhar para a parte de trás do alvo. 


			Para compreender o erro no juízo é essencial entender as noções de enviesamento e ruído. Por vezes, como veremos, ruído é o problema essencial. No entanto, no debate público sobre o erro humano e em organizações no mundo inteiro o ruído raramente é reconhecido. O enviesamento é a estrela da companhia. O ruído é um figurante, que normalmente nem sequer entra em cena. O tópico do enviesamento foi discutido em milhares de artigos científicos e em dúzias de livros para o público geral, mas a questão do ruído é referida poucas vezes. Este livro é a nossa tentativa de corrigir esse desequilíbrio. 


			Em decisões concretas, a quantidade de ruído é muitas vezes escandalosamente elevada. Seguem-se alguns exemplos da alarmante quantidade de ruído em situações onde a precisão é importante: 


			 


			• A medicina é ruidosa. No diagnóstico de um mesmo doente, diferentes médicos formulam diferentes juízos sobre se este sofre de cancro de pele, cancro da mama, doença cardíaca, tuberculose, pneumonia, depressão e uma série de outras doenças. O ruído é especialmente intenso na psiquiatria, uma área onde o juízo subjectivo é sem dúvida importante. Contudo, também nos deparamos com um considerável ruído em áreas onde tal não seria expectável, como na análise de  exames imagiológicos. 


			• As decisões sobre a custódia de menores são ruidosas. Os assistentes sociais dos serviços de protecção de crianças e jovens têm de avaliar se as crianças estão em risco de abuso e, em caso afirmativo, se devem ser retiradas à família. O sistema é ruidoso, dado que alguns assistentes sociais apresentam maior tendência que outros para retirar a criança à família e colocá-la em acolhimento familiar ou numa instituição. Anos mais tarde, um número maior das desafortunadas crianças que foram colocadas em famílias de acolhimento ou em instituições por estes técnicos inflexíveis têm vidas mais complicadas: taxas de delinquência mais elevadas, taxas de natalidade mais altas na adolescência e rendimentos mais baixos. 


			• Os prognósticos são ruidosos. Os analistas profissionais apresentam previsões extremamente variáveis sobre o provável volume de vendas de um novo produto, sobre o crescimento provável da taxa de desemprego, sobre a probabilidade de falência de empresas em dificuldades e sobre praticamente tudo o resto. Não só discordam uns dos outros, como também entram em contradição consigo mesmos. Por exemplo, quando foi pedido aos mesmos programadores informáticos em dois dias diferentes que calculassem o tempo necessário para completar a mesma tarefa, o número de horas apresentado diferiu, em média, 71%. 


			• As decisões de concessão de asilo são ruidosas. A entrada  de um requerimento de asilo nos Estados Unidos depende de um processo semelhante a uma lotaria. Um estudo de casos atribuídos de forma aleatória a diferentes juízes concluiu que um juiz autorizou a entrada de 5% dos requerentes e outro autorizou a entrada de 88%. O título do estudo diz tudo: «A Roleta dos Refugiados.» (Veremos à frente muitos exemplos de roleta.) 


			• As decisões de contratação de pessoal são ruidosas. Os entrevistadores de candidatos a emprego fazem avaliações muito diferentes das mesmas pessoas. As avaliações de desempenho desses funcionários também são extremamente variáveis e dependem sobretudo da pessoa que as elabora e não tanto do desempenho que está a ser analisado. 


			• As decisões para o estabelecimento de uma fiança são ruidosas. Depende em parte do juiz seleccionado se uma pessoa acusada pode pagar uma fiança e aguardar o julgamento em liberdade ou se tem de ficar em prisão preventiva. Alguns juízes são muito mais clementes que outros. Os juízes também diferem claramente na avaliação dos arguidos que apresentam maior risco de fuga ou de reincidência. 


			• As ciências forenses são ruidosas. Fomos ensinados a pensar que a identificação através de impressões digitais é infalível. Porém, ocasionalmente, os técnicos que as examinam divergem quando estão a decidir se uma impressão digital encontrada num local de crime corresponde à de um suspeito. Não só os especialistas discordam, como por vezes os mesmos especialistas tomam decisões inconsistentes ao serem confrontados com a mesma impressão digital em diferentes ocasiões. Uma variabilidade semelhante está documentada noutras áreas das ciências forenses, até mesmo na análise de ADN. 


			• As decisões para a concessão de patentes são ruidosas. Os autores  de um importante estudo sobre pedidos de patentes realçam o ruído envolvido: «A aceitação ou rejeição de uma patente pelo instituto da propriedade industrial está significativamente relacionada com o examinador que é escolhido para analisar o pedido.» Esta variabilidade é sem dúvida problemática do ponto de vista da equidade. 


			 


			Todas estas situações ruidosas são a ponta de um grande icebergue. Para onde quer que olhemos nos juízos humanos, é provável encontrarmos ruído. Para melhorarmos a qualidade dos nossos juízos, temos de ultrapassar o ruído e o enviesamento. 


			Este livro está dividido em seis partes. Na Parte I, exploramos a diferença entre ruído e enviesamento e mostramos que as organizações públicas e privadas podem ser ruidosas, por vezes de forma chocante. Para avaliar o problema, começamos com juízos em duas áreas. A primeira envolve sentenças do foro criminal (daí o sector público) e a segunda envolve seguros (daí o sector privado). À primeira vista, estas duas áreas não poderiam ser mais diferentes. Porém, no que diz respeito ao ruído, têm muito em comum. A apoiar este ponto de vista, introduzimos a ideia de uma auditoria do ruído, concebida para medir a quantidade de discordância entre profissionais tendo em conta os mesmos casos no seio de uma organização. 


			Na Parte II investigamos a natureza do juízo humano e exploramos a forma de estabelecer a margem de precisão e de erro. Os juízos são susceptíveis de enviesamento e ruído. Descrevemos uma notável equivalência nos papéis dos dois tipos de erro. Ruído ocasional é a variabilidade de juízos formulados para o mesmo caso pela mesma pessoa ou grupo em diferentes ocasiões. Uma quantidade surpreendente de ruído ocasional acontece em discussões de grupo por factores aparentemente irrelevantes, como, por exemplo, quem é o primeiro interveniente a falar. 


			A Parte III aprofunda um tipo de juízo que tem sido muito estudado: o juízo preditivo. Exploramos a vantagem fundamental de regras, fórmulas e algoritmos em relação aos seres humanos para fazer previsões: ao contrário da crença popular, não é tanto a perspicácia superior das regras, mas o facto de estarem isentas de ruído. Abordamos o limite fundamental da qualidade do juízo preditivo — a ignorância objectiva do futuro — e como conspira com o ruído para limitar a qualidade da previsão. Por fim, abordamos uma questão que terá quase de certeza colocado a si mesmo nesta altura: «Se o ruído é tão ubíquo, porque não reparei nele antes?» 


			A Parte IV centra-se na psicologia humana. Explicamos as causas principais do ruído. Entre elas contam-se as diferenças interpessoais resultantes de uma série de factores, incluindo a personalidade e o estilo cognitivo, variações idiossincráticas na ponderação de diferentes considerações e os diferentes usos que as pessoas dão às mesmas escalas. Exploramos o que leva as pessoas a estarem alheadas do ruído e não ficarem surpreendidas com acontecimentos e juízos que não podiam ter previsto. 


			A Parte V explora a questão prática de como podemos melhorar os juízos e evitar o erro. (Os leitores que estão acima de tudo interessados nas aplicações práticas da redução de ruído poderão preferir saltar a discussão dos desafios da previsão e da psicologia do juízo nas Partes III e IV e passar directamente para esta parte.) Investigamos os esforços para resolver o ruído na medicina, nas empresas, no ensino, no governo e noutras áreas. Propomos diversas técnicas de redução do ruído, agrupando-as sob o rótulo de higiene de decisão. Apresentamos cinco estudos de caso em áreas onde existe muito ruído documentado e onde as pessoas fazem esforços sustentados para reduzi-lo, com diversos níveis de sucesso, que são elucidativos. Os estudos de caso incluem diagnósticos médicos, avaliações de desempenho, ciências forenses, decisões de contratação e prognósticos em geral pouco fiáveis. Concluímos com a apresentação de um sistema a que chamamos protocolo de avaliações mediadoras: uma abordagem polivalente da avaliação de opções que incorpora diversas práticas fundamentais de higiene de decisão e procura produzir juízos menos ruidosos e mais fiáveis. 


			Qual é o nível adequado de ruído? A Parte VI aborda esta questão. Talvez de forma contra-intuitiva, o nível adequado não é zero. Em algumas áreas, não é exequível eliminar o ruído. Noutras, é demasiado dispendioso. Noutras ainda, os esforços para reduzir o ruído comprometeriam importantes valores concorrentes. Por exemplo, as tentativas de eliminar ruído podem enfraquecer a moral e dar às pessoas a sensação de que estão a ser tratadas como peças da engrenagem de uma máquina. Quando os algoritmos fazem parte da resposta, suscitam uma série de objecções, e vamos falar sobre algumas delas aqui. No entanto, o nível actual de ruído é inaceitável. Recomendamos às organizações privadas e públicas que realizem auditorias de ruído e que se esforcem mais, com uma seriedade sem precedentes, para reduzir o ruído. Se o fizerem, as organizações poderão diminuir a injustiça generalizada — e reduzir custos em muitas áreas. 


			Com essa ambição em mente, terminamos cada capítulo com algumas breves propostas ao estilo de citação. O leitor poderá usar essas afirmações ipsis verbis ou adaptá-las a quaisquer questões que sejam importantes para si, quer estejam relacionadas com saúde, segurança, educação, dinheiro, emprego, entretenimento ou outra coisa. Compreender o problema do ruído, e tentar resolvê-lo, é um trabalho em curso e um esforço colectivo. Todos temos o ensejo de contribuir para este trabalho. Escrevemos este livro com a expectativa de podermos aproveitar as oportunidades que surjam. 


			
	 


 	

	 	
			 


  PARTE I
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			ENCONTRAR O RUÍDO 


			 


			Não é aceitável que pessoas em tudo semelhantes, condenadas pelo mesmo crime, acabem por receber sentenças drasticamente diferentes — digamos, cinco anos de prisão efectiva para uma e pena suspensa para outra. Todavia, a verdade é que situações parecidas com a que usámos neste exemplo acontecem em muitos lugares. É certo que o sistema de justiça criminal também está impregnado de enviesamento, mas no capítulo 1 vamos focar-nos no ruído — e em particular no caso que um famoso juiz trouxe para a ribalta, por o considerar escandaloso, e lançando uma cruzada que de certa forma mudaria o mundo (se bem que não o suficiente). A nossa história passa-se nos Estados Unidos, mas acreditamos que histórias similares acontecem (acontecerão) em muitas outras nações. Em algumas dessas nações, é provável que o problema do ruído seja pior ainda que nos Estados Unidos. O que pretendemos ao usar o exemplo das sentenças judiciais é em parte demonstrar que o ruído pode produzir uma grande injustiça. 


			As sentenças do foro criminal apresentam um nível de drama particularmente elevado, mas a nossa preocupação estende-se ao sector privado, onde os riscos também podem ser significativos. Para exemplificar este ponto de vista, no capítulo 2 analisamos uma grande companhia de seguros. Nela, os técnicos de seguros têm a tarefa de estabelecer prémios para potenciais clientes e os avaliadores devem decidir o valor das reclamações. Seria previsível que estas tarefas fossem simples e mecânicas e que diferentes profissionais chegassem sensivelmente aos mesmos valores. Para testar essa previsão, levámos a cabo uma experiência cuidadosamente estruturada — uma auditoria de ruído. Os resultados surpreenderam-nos, mas, mais importante, chocaram e consternaram os administradores da companhia de seguros. Ficámos a saber que o nível de ruído está a custar muito dinheiro à empresa. Usamos este exemplo para demonstrar que o ruído pode causar grandes perdas económicas. 


			Estes dois exemplos envolvem estudos com um grande número de pessoas, e essas mesmas pessoas formulam uma grande quantidade de juízos. Contudo, muitos juízos importantes são singulares, não são repetidos: o que fazer perante uma oportunidade de negócio aparentemente única, o lançamento ou não de um produto novo, como lidar com uma pandemia, contratar ou não uma pessoa que não corresponde ao perfil-padrão. É possível encontrar ruído em decisões únicas como estas? É tentador pensar que o ruído está ausente nestes casos. Afinal de contas, se o ruído significa uma variabilidade indesejada, como pode existir variabilidade em decisões singulares? No capítulo 3 tentamos responder a esta pergunta. O juízo formulado, mesmo numa situação aparentemente única, é apenas um numa nuvem de possibilidades. Também encontraremos muito ruído nestes casos. 


			O tema que emerge nestes três capítulos pode ser resumido numa frase, que será um tema central deste livro: sempre que há um juízo, há ruído — mais do que seria de esperar. Vamos começar por descobrir se é assim tanto. 


			
	 


 	
	 
	 	
			 


  CAPÍTULO 1 
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			Crime e castigo ruidoso 


			 


			Suponha que alguém foi condenado por um crime — roubo em lojas, posse de estupefacientes, agressão ou assalto à mão armada. Qual será a sentença? 


			A resposta não deveria depender do juiz a quem o caso é atribuído, das condições climatéricas ou da vitória da equipa local no jogo da véspera. Seria chocante se três arguidos em condições semelhantes, condenados pelo mesmo crime, recebessem penas radicalmente diferentes: pena suspensa para um, dois anos de prisão para outro e dez anos de prisão para um terceiro. No entanto, uma tal atrocidade pode ocorrer em muitos países — não apenas no passado distante, mas também nos nossos dias. 


			Em todo o mundo, desde tempos imemoriais que os juízes têm usufruído de um poder discricionário para decidirem sentenças adequadas. Em certos países, os especialistas enalteceram este poder discricionário e consideraram-no justo e humano, defendendo que as sentenças do foro criminal deviam basear-se numa grande quantidade de factores que envolvem não apenas o crime, mas também o carácter e as circunstâncias do arguido. A adaptação individualizada estava na ordem do dia. Se os juízes fossem limitados por regras, os criminosos seriam tratados de uma forma desumanizada; não seriam vistos como indivíduos únicos com o direito de chamar a atenção para as especificidades da sua situação. Para muitos, a própria ideia de devido processo legal parecia um convite a um poder discricionário judicial flexível. 


			Na década de 1970, este entusiasmo pelo poder discricionário judicial começou a esmorecer por um simples motivo: os surpreendentes indícios de ruído. Em 1973, um juiz conceituado, Marvin Frankel, chamou a atenção para o problema. Antes de ser juiz, Frankel foi um defensor da liberdade de expressão e um fervoroso apoiante dos direitos humanos, tendo ajudado a criar a Lawyers Committee for Human Rights (uma organização que é agora conhecida como Human Rights First). 


			Frankel era uma pessoa bastante empenhada. E estava chocado com o ruído no sistema de justiça criminal. Eis como descreve a sua motivação: 


			 


			Se um arguido acusado de assaltar um banco federal fosse condenado, poderia receber uma pena máxima de 25 anos. Isso significaria qualquer coisa entre 0 e 25 anos. E depressa percebi que, onde essa moldura penal estava definida, o desfecho dependia menos do caso ou do arguido que do juiz, isto é, das suas opiniões, predilecções e tendências. Assim, o mesmo arguido, no mesmo caso, poderia ser condenado a penas muito diferentes dependendo do juiz que era escolhido para o julgamento. 


			 


			Frankel não apresentou qualquer tipo de análise estatística para fundamentar o seu argumento. Contudo, apresentou uma série de situações muito caricatas que mostravam disparidades injustificadas no tratamento de arguidos semelhantes. Dois homens sem antecedentes criminais foram condenados por tentarem levantar cheques falsos no valor de 58,40 dólares e 35,20 dólares, respectivamente. O primeiro foi condenado a 15 anos de prisão e o segundo a 30 dias. No caso de dois crimes semelhantes de desvios de fundos, um dos arguidos foi condenado a 117 dias de prisão e o outro foi condenado a 20 anos. Referindo inúmeros casos destes, Frankel lamentou aquilo que considerou «os amplos poderes praticamente sem controlo» de juízes federais que resultavam em «crueldades arbitrárias perpetradas todos os dias», considerando-as inaceitáveis num «regime de leis, não de homens». 


			Frankel apelou ao Congresso para que pusesse fim a esta «discriminação», o termo que usou para descrever aquelas crueldades arbitrárias. Referia-se sobretudo ao ruído sob a forma de inexplicáveis variações nas sentenças, mas também estava preocupado com o enviesamento sob a forma de disparidades raciais e socioeconómicas. Para combater o ruído e o enviesamento, insistiu que não deviam ser permitidas diferenças de tratamento dos arguidos em processos criminais a menos que essas diferenças fossem «justificadas por testes relevantes que pudessem ser formulados e aplicados com objectividade suficiente para garantir que os resultados serão mais que ucasses idiossincráticos de determinados funcionários, juízes ou outros». (O termo «ucasses[2] idiossincráticos» é um pouco esotérico; Frankel usou-o para se referir a decretos pessoais.) Muito mais que isso, Frankel apelou a uma redução do ruído através de um «perfil pormenorizado ou lista de verificação de factores que incluiriam, sempre que possível, alguma forma de classificação objectiva, numérica ou de outro tipo». 


			Tendo escrito isto no início da década de 1970, Frankel não foi ao ponto de defender o que chamou «substituição de pessoas por máquinas». Porém, surpreendentemente, esteve perto. Ele acreditava que «o estado de direito pede um conjunto de regras impessoais, aplicáveis a todos os níveis, obrigatórias para os juízes e para todas as outras pessoas» e defendeu explicitamente a utilização de «computadores como auxiliares de um pensamento metódico nas sentenças». Também recomendou a criação de uma comissão de sentenças. 


			O livro de Frankel tornou-se um dos mais influentes de toda a história do direito criminal — não apenas nos Estados Unidos, mas no mundo inteiro. O seu trabalho enfermava de alguma informalidade. Foi demolidor, mas vago. Para confirmar a realidade do ruído, diversas pessoas começaram imediatamente a explorar o nível de ruído nas sentenças de processos criminais. 


			Em 1974 foi realizado um dos primeiros estudos de grande envergadura deste tipo, liderado precisamente pelo juiz Frankel. Foi pedido a cinquenta juízes de diversos distritos que deliberassem as penas a atribuir a arguidos em casos hipotéticos resumidos em relatórios pré-sentença idênticos. A descoberta fundamental foi que a «ausência de consenso era a norma» e que as variações nas sentenças eram «impressionantes». Um traficante de heroína podia ser condenado a uma pena de prisão efectiva entre um e dez anos, dependendo do juiz. As penas para um assaltante de bancos variavam entre cinco e 18 anos de prisão. O estudo concluiu que, num caso de extorsão, as penas oscilaram entre uns surpreendentes 20 anos de prisão efectiva e multa de 65 mil dólares a uns meros três anos de prisão, sem multa. E o mais surpreendente de tudo foi que, em 16 de 20 casos, não houve unanimidade em relação à adequação de uma pena de prisão efectiva. 


			A este estudo seguiram-se outros, e em todos foram encontrados níveis igualmente chocantes de ruído. Em 1977, por exemplo, William Austin e Thomas Williams realizaram um inquérito a 47 juízes, pedindo-lhes que analisassem os mesmos cinco casos, que envolviam pequenas infracções. Todas as descrições dos casos incluíam resumos das informações usadas por juízes em condenações reais, como o texto da acusação, os depoimentos, o cadastro criminal anterior (se houvesse), o contexto social e elementos de prova relacionados com o carácter. A descoberta fundamental foi a existência de uma «considerável disparidade». Num caso de roubo, por exemplo, as sentenças recomendadas variaram entre cinco anos de prisão e apenas 30 dias (com multa de 100 dólares). Num caso de posse de marijuana, alguns juízes recomendaram penas de prisão efectiva; outros recomendaram pena suspensa. 


			Um estudo muito maior, levado a cabo em 1981, envolveu 208 juízes federais, que analisaram os mesmos 16 casos hipotéticos. As suas descobertas principais foram surpreendentes: 


			 


			Só houve acordo unânime para impor uma pena de prisão efectiva em três dos 16 casos. Mesmo nos casos em que a maioria dos juízes concordou que era adequada uma pena de prisão, houve uma variação substancial no tempo de detenção recomendado. Num caso de fraude em que o tempo médio de prisão foi de 8,5 anos, a pena mais longa foi de prisão perpétua. Noutro caso, o tempo médio de prisão foi de 1,1 anos, mas a pena mais longa recomendada foi de 15 anos. 


			 


			Por muito reveladores que sejam, estes estudos, que envolvem experiências rigorosamente controladas, atenuam quase de certeza a magnitude do ruído no mundo real da justiça criminal. Na vida real, os juízes têm acesso a muito mais informações do que aquelas que são disponibilizadas aos participantes no estudo nos breves esboços com descrições cuidadosamente especificadas. Algumas destas informações adicionais são relevantes, é claro, mas também há muitos indícios de que informações irrelevantes, sob a forma de pequenos factores aparentemente aleatórios, podem produzir grandes diferenças nos resultados. Por exemplo, os juízes consideraram que era mais provável concederem a liberdade condicional no início de um dia de trabalho ou após uma pausa para comer do que imediatamente antes dessa pausa. Se tiverem fome, os juízes são mais duros. 


			Um estudo que teve como objecto milhares de decisões do tribunal de menores concluiu que, quando a equipa de futebol local perde um jogo ao fim-de-semana, os juízes tomam decisões mais duras à segunda-feira (e, em menor escala, durante o resto da semana). Os arguidos negros sofrem as consequências desse aumento de dureza de forma desproporcionada. Um estudo diferente analisou 1,5 milhões de decisões judiciais ao longo de três décadas e também concluiu que os juízes são mais severos nos dias que se seguem a uma derrota da equipa de futebol local, e não tão severos nos dias a seguir a uma vitória. 


			Um estudo que contemplou seis milhões de decisões tomadas por juízes em França ao longo de 12 anos constatou que os arguidos usufruem de uma maior clemência no dia do seu aniversário. (O aniversário do arguido, isto é. Desconfiamos que os juízes também poderão ser mais clementes nos seus aniversários, mas, tanto quanto sabemos, essa hipótese nunca foi testada.) Até um pormenor tão irrelevante como as condições climatéricas pode influenciar os juízes. Analisadas 207 mil decisões judiciais tomadas ao longo de quatro anos referentes a casos de imigração, foi encontrado um efeito importante nas variações diárias de temperatura: quando está calor lá fora, é menos provável que os requerentes consigam asilo. Se lhe moverem perseguição política no país onde nasceu e quiser pedir asilo noutro país, reze para que a sua audiência decorra num dia frio. 


			 


			Reduzir o ruído nas sentenças 


			 


			Na década de 1970, os argumentos de Frankel, e as descobertas empíricas que os sustentavam, chamaram a atenção de Edward M. Kennedy, irmão do presidente John F. Kennedy, assassinado em 1963, e um dos membros mais influentes do Senado dos Estados Unidos. Kennedy ficou chocado e horrorizado. Em 1975, introduziu legislação para a melhoria de sentenças, mas não deu em nada. No entanto, o senador foi inflexível. Realçando os elementos de prova, continuou a pressionar no sentido da promulgação dessa legislação, ano após ano. E, em 1984, finalmente teve sucesso. Reagindo às provas de variabilidade injustificada, o Congresso promulgou a Sentencing Reform Act de 1984. 


			A nova lei destinava-se a reduzir o ruído no sistema, diminuindo «o poder discricionário sem entraves que a lei confere aos juízes e coordenadores de liberdade condicional responsáveis pela imposição e implementação das sentenças». Em particular, os membros do Congresso referiram a disparidade «injustificadamente grande» nas sentenças, citando especificamente conclusões de que na área de Nova Iorque as penas em casos idênticos podiam variar entre três anos e 20 anos de prisão. Como o juiz Frankel tinha recomendado, a lei criou a Sentencing Commission, cuja principal missão era clara: criar directivas para a aplicação das sentenças, que seriam obrigatórias e estabeleceriam uma moldura penal rigorosa para as penas do foro criminal. 


			No ano seguinte, essa comissão estabeleceu as tais directivas, que se baseavam genericamente na média de penas para crimes semelhantes de acordo com uma análise de dez mil casos concretos. Stephen Breyer, juiz do Supremo Tribunal, então profundamente envolvido no processo, defendeu a utilização da prática adoptada anteriormente, referindo a inultrapassável discordância no seio da comissão: «Porque não se reuniu a Comissão e se esforçou para racionalizar esta coisa e não apenas analisar a história? A resposta concisa é: não conseguimos. Não conseguimos porque há uma imensidão de argumentos muito bons a apontar em direcções opostas. (…) Tentem classificar todos os crimes que existem por ordem de mérito passível de punição. (…) Depois, observem os resultados dos vossos colegas e vejam se estão de acordo. Digo-vos desde já que não vai acontecer.» 


			Segundo as directivas, os juízes têm de considerar dois factores para proferir as sentenças: o crime e os antecedentes criminais do arguido. Os crimes são classificados de acordo com 43 «níveis de infracção», dependendo da sua gravidade. Os antecedentes criminais do arguido englobam sobretudo o número e a gravidade das condenações anteriores. Reunidos o crime e os antecedentes criminais, as directivas oferecem um intervalo relativamente curto de sentenças, com o limite máximo do intervalo autorizado a exceder o limite mínimo até seis meses ou 25%. Os juízes podem afastar-se do intervalo por referência ao que consideram circunstâncias agravantes ou atenuantes, mas os desvios têm de ser justificados num tribunal de apelação. 


			Muito embora as directivas sejam obrigatórias, não são inteiramente rígidas. Não vão tão longe como o juiz Frankel queria. Conferem bastante espaço de manobra aos juízes. Todavia, diversos estudos que usam uma série de métodos e se concentram em diferentes períodos históricos chegam à mesma conclusão: as directivas reduzem o ruído. Em termos técnicos, «reduzem a variação líquida de penas atribuível à circunstância fortuita da identidade do juiz que profere a sentença». 


			O estudo mais aprofundado foi realizado pela própria comissão. Sentenças aplicadas a assaltos a bancos, tráfico de cocaína, tráfico de heroína e desfalques bancários em 1985 (antes de as directivas entrarem em vigor) foram comparadas com as sentenças transitadas em julgado entre 19 de Janeiro de 1989 e 30 de Setembro de 1990. Os arguidos foram associados de acordo com os factores considerados relevantes para as sentenças ao abrigo das directivas. Em cada sentença, as variações entre juízes foram muito mais reduzidas no período mais recente, após a implementação da Sentencing Reform Act. 


			De acordo com outro estudo, em 1986 e 1987 a diferença esperada na duração das penas entre juízes era de 17%, ou 4,9 meses. Esse número caiu para 11%, ou 3,9 meses, entre 1988 e 1993. Um estudo independente que abrangia diferentes períodos encontrou um sucesso semelhante na redução das disparidades entre juízes, que foram definidas como as diferenças nas sentenças médias entre juízes com um número semelhante de casos. 


			Apesar destas descobertas, as directivas foram alvo de uma chuva de críticas. Houve pessoas, incluindo muitos juízes, que consideraram que algumas sentenças eram demasiado severas — um ponto de vista sobre enviesamento, não sobre ruído. Para os nossos propósitos, uma objecção muito mais interessante, levantada por inúmeros juízes, foi que as directivas eram profundamente injustas porque os proibiam de levar adequadamente em linha de conta as especificidades do caso. O preço da redução do ruído era tomarem decisões inaceitavelmente mecânicas. Kate Stith, professora de Direito da Universidade de Yale, e o juiz federal José Cabranes escreveram que «não há necessidade de cegueira, mas de visão, para que haja equidade», que «só pode ocorrer num juízo que tem em linha de conta as complexidades do caso em análise». 


			Este reparo deu origem a uma vigorosa contestação às directivas, em parte baseada na lei, e em parte política. A contestação não produziu qualquer efeito, até que, por questões técnicas sem qualquer relação com o debate que resumimos aqui, o Supremo Tribunal aboliu as directivas em 2005. Em consequência da deliberação do tribunal, as directivas passaram a ser meramente consultivas. Notavelmente, a maioria dos juízes federais ficou muito mais feliz depois da decisão do Supremo Tribunal. Setenta e cinco por cento preferiam o regime consultivo e apenas 3% pensavam que o regime obrigatório era mais benéfico. 


			Quais foram os efeitos da passagem das directivas de obrigatórias para consultivas? Crystal Yang, professora de direito da Universidade de Harvard, investigou esta questão, não com uma experiência ou um inquérito, mas com um enorme conjunto de dados de sentenças reais que envolveram quase 400 mil arguidos em processos criminais. A sua principal descoberta foi que, a vários níveis, as disparidades entre juízes aumentaram significativamente após 2005. Quando as directivas eram obrigatórias, os arguidos que tinham sido condenados por um juiz relativamente duro recebiam penas 2,8 meses mais longas do que se tivessem sido condenados por um juiz mais moderado. Quando as directivas se tornaram meramente consultivas, a disparidade duplicou. Num tom muito parecido com o do juiz Frankel quarenta anos antes, Yang escreve que as suas «descobertas suscitam grandes preocupações de equidade, porque a identidade do juiz designado para o caso contribui significativamente para o tratamento díspar de arguidos similares condenados por crimes semelhantes». 


			Depois de as directivas se tornarem consultivas, passou a ser mais provável os juízes basearem a tomada de decisão nas sentenças nos seus valores pessoais. Directivas obrigatórias reduzem enviesamento e ruído. Depois da decisão do Supremo Tribunal houve um aumento significativo na disparidade entre as sentenças aplicadas a arguidos afro-americanos e caucasianos condenados pelos mesmos crimes. Ao mesmo tempo, passou a ser mais provável as juízas serem mais clementes que os juízes no seu poder discricionário. O mesmo é verdadeiro em relação aos juízes nomeados por presidentes democratas. 


			Três anos após o falecimento de Frankel, em 2002, a abolição das directivas obrigatórias levou ao regresso a uma situação mais parecida com o seu pesadelo: lei sem ordem. 


			 


			A história da luta do juiz Frankel por directivas para as sentenças oferece um vislumbre de diversos pontos fundamentais que abordaremos neste livro. Primeiro, formular juízo é difícil porque o mundo é um lugar complicado e incerto. Esta complexidade é óbvia no sistema judiciário e é válida na maioria das situações que requerem juízos profissionais. De uma maneira geral, estas situações incluem juízos formulados por médicos, enfermeiros, advogados, engenheiros, professores, arquitectos, executivos de Hollywood, directores de recursos humanos, editores de livros, executivos de todos os sectores e directores de equipas desportivas. A discordância é inevitável sempre que há a formulação de um juízo. 


			Segundo, a dimensão destas discordâncias é muito maior do que esperamos. Embora poucas pessoas se oponham ao princípio do poder discricionário judiciário, a desaprovação da magnitude das disparidades que o sistema produz é quase universal. Ruído de sistema, isto é, variabilidade indesejada em juízos que deviam, idealmente, ser iguais, pode criar uma terrível injustiça, elevados custos económicos e todo o género de erros. 


			Terceiro, o ruído pode ser reduzido. A abordagem defendida por Frankel e implementada pela Sentencing Commission dos Estados Unidos — regras e directivas — é uma de diversas abordagens que reduzem com sucesso o ruído. Outras abordagens são mais adequadas para outros tipos de juízo. Alguns métodos adoptados para reduzir o ruído podem reduzir, em simultâneo, o enviesamento. 


			Quarto, as tentativas de redução de ruído suscitam muitas vezes objecções e deparam-se com sérias dificuldades. Estas questões também têm de ser resolvidas, caso contrário a luta contra o ruído fracassará. 


			 


			A propósito do ruído nas sentenças 


			 


			«As experiências mostram grandes disparidades nas sentenças que os juízes recomendam para casos idênticos. Esta variabilidade não pode ser justa. A sentença de um arguido não devia depender do juiz a quem é atribuído o caso.» 


			«As sentenças do foro criminal não deviam depender da disposição do juiz durante a audiência nem da temperatura no exterior.» 


			«As directivas são uma forma de resolver esta questão. Porém, muitas pessoas não gostam delas porque limitam o poder discricionário judicial, que pode ser necessário para garantir justiça e precisão. Afinal de contas, cada caso é um caso, certo?» 
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			Um sistema ruidoso 


			 


			O nosso primeiro encontro com o ruído, e o que desencadeou o nosso interesse por este tópico, não teve o dramatismo de um atrito com o sistema de justiça criminal. Na verdade, foi quase um acaso que envolveu uma companhia de seguros que tinha contratado a empresa de consultoria a que dois de nós estavam ligados. 


			É evidente que o tópico dos seguros não interessa a toda a gente. Porém, as nossas descobertas demonstram a magnitude do problema de ruído numa organização com fins lucrativos que pode perder muito com decisões ruidosas. A nossa experiência na companhia de seguros ajuda a explicar porque passa muitas vezes o problema despercebido e o que pode ser feito em relação a isso. 


			Os executivos da companhia de seguros estavam a avaliar o potencial valor do seu esforço para aumentar a consistência — reduzir o ruído — nos juízos de pessoas que tomavam importantes decisões financeiras em nome da empresa. Todos concordavam que seria desejável haver consistência. Todos concordavam também que estes juízos nunca seriam totalmente consistentes, porque são informais e apresentam uma certa dose de subjectividade. A existência de ruído é inevitável. 


			As opiniões dividiram-se em relação à sua magnitude. Os executivos duvidavam que o ruído fosse um problema substancial para a empresa, mas tiveram o mérito de esclarecer as suas dúvidas com uma experiência simples, a que chamaremos auditoria de ruído. O resultado surpreendeu-os. Também é um exemplo perfeito do problema do ruído. 


			 


			Uma lotaria que cria ruído 


			 


			Muitos profissionais de grandes empresas estão autorizados a formular juízos que são vinculativos para as empresas. Por exemplo, esta companhia de seguros emprega um grande número de técnicos de seguros que atribuem cotações de prémios para riscos financeiros, como segurar um banco contra perdas causadas por fraudes ou transacções fraudulentas. Também emprega nos seus quadros muitos avaliadores que fazem previsões sobre o custo de futuras reclamações e negoceiam com os segurados no caso de haver uma contestação. 


			As filiais da empresa têm ao seu serviço diversos técnicos de seguros qualificados. Sendo solicitada uma cotação, é escolhido um técnico disponível para preparar a proposta. Com efeito, o técnico de seguros que determinará a cotação é seleccionado de forma aleatória, numa lotaria. 


			O valor exacto da cotação tem importantes consequências para a empresa. Um prémio alto é vantajoso se a cotação for aceite, mas existe o risco de o negócio se perder para uma companhia concorrente. Um prémio baixo tem maiores probabilidades de ser aceite, mas é menos vantajoso para a empresa. Todos os riscos têm um preço ideal — nem demasiado alto nem demasiado baixo — e há boas probabilidades de a média das avaliações de um grande grupo de profissionais não estar muito longe deste número perfeito. Os preços acima ou abaixo deste valor são dispendiosos — desta forma, a variabilidade de juízos ruidosos prejudica o resultado final. 


			O trabalho dos reguladores também afecta as finanças da empresa. Por exemplo, supondo que é apresentada uma reclamação em nome de um operário (o requerente) que perdeu permanentemente a função da mão direita num acidente industrial. Um avaliador é designado para o processo — do mesmo modo que o técnico de seguros foi designado, porque está disponível. O avaliador reúne os factos do caso e apresenta uma estimativa do custo final à empresa. O mesmo perito encarrega-se depois de negociar com o representante do requerente para garantir que este recebe os benefícios prometidos na apólice, evitando sempre que a empresa efectue pagamentos acima do estipulado. 


			A primeira estimativa é importante, porque estabelece um objectivo implícito para o perito em futuras negociações com o requerente. A companhia de seguros está obrigada por lei a cativar o custo previsto para cada reclamação (isto é, a ter dinheiro suficiente para pagar), e também nesta situação existe um valor ideal da perspectiva da empresa. Não há garantia de um acordo, e o advogado do requerente pode decidir ir a tribunal se a oferta for demasiado baixa. Por outro lado, uma cativação excessivamente generosa pode dar ao perito demasiada liberdade de acção para aceitar exigências frívolas. O juízo do perito é importante para a empresa — e mais importante ainda para o requerente. 


			Usamos a palavra lotaria para realçar o papel do acaso na selecção de um técnico de seguros ou de um avaliador. No funcionamento normal da empresa, um único profissional é designado para um caso e não há como saber o que teria acontecido se tivesse sido escolhido outro colega. 


			Um sistema de lotaria deste género é comum e não é necessariamente injusto. Usa-se para atribuir «coisas boas», como cursos em algumas universidades, ou «coisas más», como o recrutamento no serviço militar. Serve um propósito. Mas aplicar este sistema ao caso de que falámos não atribui nada. Só produz incerteza. Imagine uma companhia de seguros cujos técnicos não produzem ruído e estabelecem o prémio ideal, mas depois um dispositivo fortuito intervém para modificar a cotação que o cliente vê. Evidentemente, não haveria justificação para tal lotaria. Também não há qualquer justificação para um sistema em que o resultado depende da identidade da pessoa que é escolhida de forma aleatória para formular um juízo profissional. 


			 


			As auditorias do ruído revelam a existência de ruído de sistema 


			 


			A lotaria que determina a escolha de um juiz para proferir uma sentença do foro criminal ou um único atirador para representar uma equipa cria variabilidade, mas esta variabilidade mantém-se invisível. Uma auditoria de ruído — como a que foi realizada às sentenças de juízes federais — é uma forma de revelar a existência de ruído. Numa auditoria deste tipo, o mesmo caso é avaliado por muitos indivíduos e a variabilidade das suas respostas torna-se visível. 


			Os juízos de técnicos e avaliadores de seguros prestam-se especialmente bem a este exercício, porque as suas decisões baseiam-se em informações escritas. Para se prepararem para a auditoria de ruído, os executivos da companhia de seguros elaboraram pormenorizadas descrições de cinco casos representativos para cada grupo (técnicos e avaliadores). Foi pedido aos funcionários que avaliassem dois ou três casos cada um, trabalhando de forma independente. Não lhes foi explicado que o objectivo do estudo era examinar a variabilidade dos seus juízos. 


			Antes de continuar a ler, talvez queira pensar na resposta que daria às seguintes perguntas: 


			Numa companhia de seguros bem gerida, se seleccionasse de forma aleatória dois técnicos ou avaliadores qualificados, até que ponto esperaria que fossem diferentes as suas estimativas para o mesmo caso? Especificamente, qual seria a diferença entre as duas estimativas, em termos de percentagem da média? 


			Pedimos a um grande número de executivos que nos respondesse da companhia e em anos subsequentes recebemos estimativas de uma grande variedade de pessoas com diferentes profissões. Surpreendentemente, há uma resposta que sem dúvida é dada mais vezes. A maioria dos executivos da companhia de seguros apresentou uma estimativa de 10% ou menos. Quando perguntámos a 828 directores-gerais e executivos seniores de vários sectores da indústria qual era a variação que esperavam encontrar em juízos especializados semelhantes, 10% também foi a resposta mediana e a mais frequente (a segunda resposta mais dada foi 15%). Uma diferença de 10% significaria, por exemplo, que um dos dois técnicos de seguros estabeleceu um prémio de 9500 dólares enquanto o outro propôs 10500 dólares. Não é uma diferença insignificante, mas é uma diferença que pode ser tolerada por uma organização. 


			A nossa auditoria de ruído encontrou disparidades muito maiores. Segundo a nossa medição, a diferença mediana nas subscrições foi de 55%, cerca de cinco vezes superior ao que foi antecipado pela maioria dos inquiridos, incluindo os executivos da empresa. Este resultado significa, por exemplo, que quando um técnico de seguros estabelece um prémio de 950 dólares, o outro não estabelece um valor de 10500 dólares para o mesmo prémio — mas de 16700 dólares. No caso dos avaliadores, o rácio mediano foi de 43%. Realçamos que estes resultados são medianos: em metade dos pares de casos, a diferença entre os dois juízos foi maior ainda. 


			Os executivos a quem comunicámos os resultados da auditoria de ruído depressa perceberam que o simples volume de ruído representava um dispendioso problema. Um executivo sénior calculou que o custo anual de ruído na elaboração de apólices — incluindo a perda de negócio devido a cotações excessivas e os prejuízos provocados por contratos excessivamente subavaliados — era da ordem das centenas de milhões de dólares. 


			Ninguém conseguiu precisar em que quantidade havia erro (enviesamento), porque ninguém sabia com certeza absoluta qual era o valor ideal para cada caso. Contudo, não foi necessário ver o centro do alvo para medir a dispersão no verso e perceber que a variabilidade constituía um problema. Os dados revelaram que o preço que é pedido ao cliente depende, em larga medida, do sistema de lotaria que selecciona o funcionário que ficará responsável pela transacção. No mínimo, os clientes não ficariam satisfeitos se soubessem que entraram numa lotaria deste tipo sem o seu consentimento. Mais genericamente, as pessoas que lidam com organizações esperam um sistema que apresente juízos consistentes de forma fiável. Não esperam ruído de sistema. 


			 


			Variabilidade indesejada contra diversidade desejada 


			 


			Um aspecto determinante do ruído de sistema é que é indesejado, mas devemos realçar aqui que a variabilidade nos juízos nem sempre é indesejada. 


			Pense em questões de preferência ou gosto. Se dez críticos cinematográficos virem o mesmo filme, se dez provadores de vinhos provarem o mesmo vinho ou se dez pessoas lerem o mesmo romance, não esperamos que tenham a mesma opinião. A diversidade de gostos é bem acolhida e inteiramente esperada. Ninguém quereria viver num mundo onde todos têm exactamente os mesmos gostos e aversões. (Bem, quase ninguém.) Porém, a diversidade de gostos pode ajudar a explicar os erros se um gosto pessoal for confundido com um juízo profissional. Se uma produtora cinematográfica decidir avançar com um projecto invulgar (sobre, por exemplo, a ascensão e queda do telefone de disco) porque gosta do argumento, pode ter cometido um grande erro se mais ninguém gostar. 


			Numa situação competitiva em que os melhores juízos serão recompensados, também é esperada e bem acolhida a variabilidade nos juízos. Quando diversas empresas (ou diversas equipas na mesma organização) competem para criar soluções inovadoras para o mesmo problema verificado entre os seus clientes, não queremos que se concentrem na mesma abordagem. O mesmo se aplica quando várias equipas de investigadores se debruçam sobre um problema científico, como o desenvolvimento de uma vacina: desejamos que analisem o problema de diferentes ângulos. Por vezes, até os analistas se comportam como jogadores competitivos. O analista que prevê correctamente uma recessão que ninguém antecipou tem fama garantida, ao passo que aquele que nunca se afasta do consenso se mantém na obscuridade. Em cenários deste tipo, a variabilidade de ideias e juízos é uma vez mais bem-vinda, porque a variação é apenas o primeiro passo. Numa segunda fase, os resultados destes juízos serão colocados uns contra os outros e os melhores triunfarão. Num mercado financeiro, como na natureza, a selecção não pode funcionar sem variação. 


			Questões de gosto e cenários competitivos colocam interessantes problemas na formulação de juízos. Contudo, estamos interessados nos juízos em que a variabilidade é indesejável. O ruído de sistema é um problema de sistemas — as organizações são sistemas, os mercados não. Quando os corretores avaliam acções cada um pela sua bitola, alguns ganharão dinheiro e outros não. A discordância cria mercados. Porém, se um desses corretores for escolhido de forma aleatória para fazer uma avaliação em nome da empresa e soubermos que os seus colegas na mesma empresa apresentariam avaliações muito diferentes, então a empresa enfrenta ruído de sistema, e isso é um problema. 


			Um elegante exemplo desta questão surgiu quando apresentámos as nossas descobertas aos gestores seniores de uma empresa de gestão de activos e lhes pedimos que realizassem uma auditoria exploratória de ruído. Foram seleccionados 42 investidores experientes da firma para avaliarem o valor justo de uma acção (o preço a que seria indiferente para eles comprarem ou venderem). Os investidores fundamentaram a sua análise numa descrição de uma página do negócio; os dados disponíveis versavam lucros e prejuízos simplificados, balanço e declarações de fluxo financeiro referentes aos últimos três anos, bem como projecções para os dois anos seguintes. O ruído mediano, medido da mesma forma que na companhia de seguros, foi de 41%. Diferenças tão grandes entre investidores da mesma empresa, que usam os mesmos métodos de avaliação, não podem constituir uma boa notícia. 


			Sempre que a pessoa que formula um juízo é seleccionada de forma aleatória num conjunto de indivíduos igualmente qualificados, como aconteceu nesta empresa de gestão de activos, no sistema de justiça criminal e na companhia de seguros que referimos, a existência de ruído é um problema. O ruído de sistema afecta muitas organizações: um processo de atribuição que é efectivamente aleatório decide muitas vezes qual o médico que o avalia num hospital, qual o juiz que julga o seu caso num tribunal, qual o técnico de patentes que examina a sua candidatura, qual o funcionário do serviço de apoio ao cliente que ouve a sua reclamação, etc. Variabilidade indesejada nestes juízos pode causar sérios problemas, incluindo perda de dinheiro e grandes injustiças. 


			Um equívoco frequente em relação à variabilidade indesejada em juízos é que não é importante, porque é suposto os erros aleatórios anularem-se uns aos outros. Certamente, os erros positivos e negativos num juízo sobre o mesmo caso tendem a anular-se mutuamente — discutiremos com maior pormenor como esta característica pode ser usada para reduzir a existência de ruído. Todavia, os sistemas ruidosos não formulam múltiplos juízos do mesmo caso. Formulam juízos ruidosos de diferentes casos. Se uma apólice de seguros estiver excessivamente cara e outra excessivamente barata, o preço poderá parecer certo em média, mas a companhia de seguros cometeu dois dispendiosos erros. Se dois criminosos que deviam ser condenados a cinco anos de prisão receberem sentenças de três anos e sete anos, em média não foi feita justiça. Em sistemas ruidosos, os erros não se anulam. Acumulam-se. 


			 


			A ilusão da concordância 


			 


			Ao longo das décadas, foram vários os estudos que documentaram a existência de ruído em juízos profissionais. Como estávamos a par dessa bibliografia, os resultados da auditoria de ruído da companhia de seguros não nos surpreenderam. O que nos surpreendeu foi a reacção dos executivos a quem comunicámos as nossas descobertas: ninguém na empresa esperava a quantidade de ruído que tínhamos observado. Ninguém questionou a validade da auditoria nem afirmou que a quantidade de ruído observada era aceitável. No entanto, o problema do ruído — e o seu elevado custo — surgiu como algo inesperado para a organização. O ruído era como um cano roto na cave. Era tolerado não por ser considerado aceitável, mas porque não tinha sido detectado. 


			Como podia isto acontecer? Como podiam profissionais que realizavam o mesmo trabalho, no mesmo escritório, discordar tanto uns dos outros sem terem consciência disso? Como podiam os executivos não fazer esta observação, que consideraram uma ameaça significativa para o desempenho e reputação da sua empresa? Percebemos que muitas vezes o problema do ruído de sistema não é reconhecido nas organizações e que a desatenção comum ao ruído é tão interessante como a sua prevalência. As auditorias de ruído sugeriram que respeitados profissionais — e as organizações que os empregam — mantinham uma ilusão da concordância quando, na realidade, discordavam nos seus juízos profissionais diários. 


			Para começar a compreender como surge a ilusão da concordância, ponha-se no lugar de um técnico de seguros num dia de trabalho normal. Tem mais de cinco anos de experiência, sabe que é bem-visto pelos seus colegas e respeita-os e gosta deles. Tem consciência de que é bom naquilo que faz. Depois de analisar minuciosamente os complexos riscos que enfrenta uma empresa financeira, concluiu que é adequado um prémio de 200 mil dólares. O problema é complexo, mas não se afasta muito daquilo com que costuma confrontar-se todos os dias da semana. 


			Agora, imagine que lhe dizem que os seus colegas no escritório receberam as mesmas informações e avaliaram o mesmo risco. Acredita que pelo menos metade estabeleceram um prémio que é mais alto que 255 mil dólares ou mais baixo que 145 mil dólares? É difícil aceitar esta ideia. Na realidade, suspeitamos que os técnicos de seguros que souberam da auditoria de ruído e aceitaram a sua solidez nunca acreditaram verdadeiramente que as conclusões se aplicavam a eles. 


			A maior parte das pessoas vive grande parte do tempo com a incontestada convicção de que o mundo parece o que parece porque é o que é. Até chegarem a outra convicção vai apenas um pequeno passo: «Os outros vêem o mundo da mesma forma que eu.» Estas convicções, a que se deu o nome de realismo ingénuo, são essenciais para a noção de uma realidade que partilhamos com outras pessoas. Raramente questionamos estas convicções. Temos uma única interpretação do mundo que nos rodeia em determinado momento, e normalmente investimos muito pouco esforço para gerar alternativas plausíveis. Uma interpretação basta, e sentimo-la como verdadeira. Não nos pomos constantemente a imaginar formas alternativas de ver o que vemos. 


			No caso dos juízos profissionais, a convicção de que outros vêem o mundo como nós é reforçada todos os dias de inúmeras maneiras. Primeiro, partilhamos com os nossos colegas uma linguagem e um conjunto de regras comuns sobre as considerações que devem ser importantes nas nossas decisões. Também temos a tranquilizadora experiência de concordar com os outros relativamente ao carácter absurdo de juízos que violam essas regras. Encaramos as discordâncias ocasionais com colegas como lapsos de juízo da parte deles. Temos poucas oportunidades de reparar que as regras estabelecidas são vagas, suficientes para eliminar algumas possibilidades, mas não para especificar uma resposta positiva partilhada para um caso específico. Podemos viver confortavelmente com os nossos colegas sem jamais repararmos que eles não vêem o mundo da mesma forma que nós. 


			Uma técnica de seguros que entrevistámos descreveu a sua experiência ao tornar-se veterana no seu departamento: «Quando era nova, discutia 75% dos casos com o meu supervisor. (…) Passados alguns anos, deixou de ser necessário — agora sou considerada uma especialista. (…) Com o passar do tempo, passei a ter maior confiança nos meus juízos.» Como muitos de nós, esta pessoa tinha desenvolvido uma confiança nos seus juízos acima de tudo ao praticar a sua aplicação. 


			A psicologia deste processo é bem compreendida. A confiança é estimulada pela experiência subjectiva de juízos que são formulados com uma fluência e facilidade cada vez maiores, em parte porque se assemelham a juízos formulados em casos semelhantes no passado. Ao longo do tempo, à medida que esta técnica de seguros aprendeu a concordar com o seu eu passado, a confiança nos seus juízos aumentou. Ela não deu qualquer indicação de que — após a fase inicial de estágio — tinha aprendido a concordar com os outros, que tinha verificado até que ponto concordava com eles ou sequer que tinha tentado evitar que as suas práticas se afastassem das práticas dos colegas. 


			No caso da companhia de seguros, a ilusão de concordância só foi abalada pela auditoria de ruído. Como se tinham os líderes da empresa mantido alheados do problema da existência de ruído? Esta pergunta tem várias respostas possíveis, mas uma que parece desempenhar um importante papel em muitos cenários é simplesmente o desconforto da discordância. A maioria das organizações prefere consenso e harmonia a divergência e conflito. Os procedimentos em vigor parecem muitas vezes ser expressamente concebidos para minimizar a frequência da exposição a discordâncias e, quando essas discordâncias ocorrem, resistem a justificá-las. 


			Nathan Kuncel, professor de Psicologia da Universidade do Minnesota e um dos mais conceituados investigadores da previsão de desempenho, partilhou connosco uma história que exemplifica este problema. Kuncel estava a ajudar o gabinete de admissões de uma faculdade a analisar o seu processo de decisão. Primeiro, uma pessoa lia o formulário de candidatura, classificava-o e entregava-o com as suas pontuações a um segundo leitor, que também o classificava. Kuncel sugeriu — por motivos que se tornarão óbvios ao longo deste livro — que seria preferível esconder as classificações do primeiro leitor para que o segundo não fosse influenciado por elas. A faculdade respondeu assim: «Costumávamos fazer isso, mas dava origem a tanta discordância que optámos pelo sistema actual.» Esta escola não é a única organização que considera que evitar conflitos é pelo menos tão importante como tomar a decisão certa. 


			Considere outro mecanismo a que muitas empresas recorrem: análises retrospectivas de juízos que não deram bom resultado. As análises retrospectivas são úteis como mecanismo de aprendizagem. Todavia, se foi verdadeiramente cometido um erro — no sentido de que um juízo se afastou muito das normas profissionais —, não será complicado discuti-lo. Os especialistas chegarão sem dificuldade à conclusão de que o juízo estava muito longe do consenso. (Também podem desvalorizá-lo como uma rara excepção.) Um mau juízo é muito mais fácil de identificar que um bom juízo. A denúncia de erros flagrantes e a marginalização de maus colegas não ajudará os profissionais a tomarem consciência de que discordam em larga medida uns dos outros quando estão a formular juízos aceitáveis em termos gerais. Pelo contrário, o consenso fácil no que diz respeito a maus juízos até pode reforçar a ilusão da concordância. A verdadeira lição sobre a ubiquidade do ruído de sistema nunca será aprendida. 


			Esperamos que esteja a começar a partilhar a nossa opinião de que o ruído de sistema é um problema sério. A sua existência não constitui uma surpresa; o ruído é uma consequência da natureza informal dos juízos. No entanto, como veremos ao longo deste livro, a quantidade do ruído observado quando uma organização faz uma análise séria constitui quase sempre um choque. A nossa conclusão é simples: sempre que há a formulação de um juízo, há ruído, mais do que seria de esperar. 


			 


			A propósito de ruído de sistema na companhia de seguros 


			 


			«Dependemos da qualidade dos juízos profissionais formulados por técnicos de seguros, avaliadores e outros. Atribuímos cada caso a um especialista, mas operamos sob a forte suposição de que outro especialista formularia um juízo semelhante.» 


			«O ruído de sistema é cinco vezes maior do que pensávamos — ou do que podemos tolerar. Sem uma auditoria de ruído, nunca teríamos percebido isso. A auditoria de ruído abalou a ilusão da concordância.» 


			«O ruído de sistema é um problema sério: custa centenas de milhões.» 


			«Sempre que há a formulação de um juízo, há ruído, mais do que seria de esperar.» 


			
	 


 	

	 	
			

  CAPÍTULO 3 
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			Decisões singulares 


			

			Os estudos de caso que apresentámos até ao momento envolvem juízos que são feitos repetidamente. Qual é a sentença justa para uma pessoa condenada por roubo? Qual é o prémio justo para um determinado risco? Muito embora cada caso seja de certa forma único, juízos como estes são decisões recorrentes. Médicos a diagnosticarem doentes, juízes a julgarem casos de liberdade condicional, responsáveis dos recursos humanos a analisarem candidaturas, contabilistas a prepararem declarações de impostos — são exemplos de decisões recorrentes. 


			O ruído em decisões recorrentes é demonstrado numa auditoria de ruído como as que apresentámos no capítulo anterior. Variabilidade indesejada é fácil de definir e medir quando profissionais que podem substituir-se reciprocamente tomam decisões em casos semelhantes. Parece muito mais difícil, ou talvez até impossível, aplicar a ideia de ruído a uma categoria de juízos a que damos o nome de decisões singulares. 


			Considere, por exemplo, a crise que o mundo enfrentou em 2014. Na África Ocidental, inúmeras pessoas estavam a morrer de ébola. Como o mundo está interligado, havia projecções que sugeriam que as infecções se espalhariam rapidamente pelo mundo inteiro e atingiriam com especial intensidade a Europa e a América do Norte. Nos Estados Unidos houve insistentes apelos à proibição de viagens aéreas das regiões afectadas e à implementação de medidas agressivas para fechar as fronteiras. A pressão política para seguir nessa direcção foi intensa e pessoas importantes e bem informadas apoiaram essas medidas. 


			O presidente Barack Obama viu-se perante uma das decisões mais difíceis da sua presidência — uma decisão que nunca teve de tomar antes e que nunca mais voltaria a tomar. Decidiu não fechar as fonteiras. Em vez disso, enviou três mil pessoas — profissionais de saúde e militares — para a África Ocidental e liderou uma diversificada coligação internacional de nações que nem sempre trabalhavam bem juntas, usando os seus recursos e conhecimentos para resolver o problema na origem. 


			

			Singular vs. recorrente 


			

			Decisões que são tomadas apenas uma vez, como a resposta do presidente Barack Obama ao surto de ébola, são singulares porque não são tomadas de forma recorrente pelo mesmo indivíduo ou equipa, não têm uma resposta predefinida e são marcadas por características genuinamente únicas. Ao lidarem com o ébola, o presidente Obama e a sua equipa não tinham precedentes concretos nos quais se basearem. As decisões políticas importantes são muitas vezes bons exemplos de decisões singulares, e o mesmo acontece com as escolhas mais fatídicas de comandantes militares. 


			A nível particular, as decisões que o leitor toma quando se candidata a um emprego, compra uma casa ou pede alguém em casamento têm as mesmas características. Mesmo que não seja o seu primeiro emprego/casa/casamento, e apesar de um grande número de pessoas ter sido confrontado com essas decisões antes, a sua decisão parece-lhe única. A nível empresarial, os directores de empresas têm muitas vezes de tomar o que lhes parecem ser decisões únicas: uma inovação potencialmente revolucionária, como fechar as fronteiras durante uma pandemia, a abertura de uma filial num país estrangeiro ou a cedência perante um governo que procura regulamentar o sector. 


			Possivelmente, há um continuum, não uma diferença de categoria, entre decisões singulares e recorrentes. Os técnicos de seguros podem trabalhar em alguns casos que lhes parecem muito fora do vulgar. Inversamente, se estiver a comprar uma casa pela quarta vez na vida, é provável que tenha começado a pensar na aquisição de casa como uma decisão recorrente. Mas os exemplos extremos sugerem claramente que a diferença é significativa. Ir para a guerra é uma coisa; realizar revisões anuais de orçamento é outra. 


			

			Ruído em decisões singulares 


			

			Tradicionalmente, as decisões singulares têm sido tratadas como bastante diferentes dos juízos recorrentes formulados de forma rotineira em grandes organizações por funcionários que podem substituir-se reciprocamente. Enquanto os cientistas sociais lidam com decisões recorrentes, as decisões únicas de alto risco têm sido da competência de historiadores e gurus da gestão. As abordagens aos dois tipos de decisões têm sido bastante diferentes. As análises de decisões recorrentes assumem muitas vezes uma tend


			

			

			

			

			

			

			Controlar o ruído em decisões singulares 


			

			

			

			

			

			A propósito de decisões singulares 


			

			

			

			

			
	 



     

    
    Índice

    
     

    
   Ruído

    
     

   
Introdução. Dois tipos de erro


Parte I. Encontrar o ruído


1. Crime e castigo ruidoso


2. Um sistema ruidoso


3. Decisões singulares


Parte II. A mente é um instrumento de medição


4. Questões de juízo


5. Medir o erro


6. A análise do ruído


7. Ruído ocasional


8. De que forma os grupos ampliam o ruído


Parte III. Ruído em juízos preditivos


9. Juízos e modelos


10. Regras silenciosas


11. Ignorância objectiva


12. O vale da normalidade


Parte IV. Como acontece o ruído


13. Heurísticas, enviesamentos e ruído


14. A operação de associação


15. Escalas


16. Padrões


17. As fontes de ruído


Parte V. Melhorar os juízos


18. Melhores juízes para melhores juízos


19. Remoção de enviesamentos e higiene de decisão


20. Sequenciar informações nas ciências forenses


21. Selecção e agregação de prognósticos


22. Directivas em medicina


23. Definir a escala nas avaliações de desempenho


24. Estrutura na contratação


25. O protocolo de avaliações mediadoras


Parte VI. Ruído ideal


26. Os custos da redução do ruído


27. Dignidade


28. Regras ou padrões?


Análise e Conclusão: Levar o ruído a sério


Epílogo. Um mundo menos ruidoso


Apêndice A. Como realizar uma auditoria de ruído


Apêndice B. Uma lista de verificação para um observador de decisões


Apêndice C. Corrigir previsões


Agradecimentos


Notas

    
     

   
Sobre o livro


Sobre Cass R. Sunstein


Créditos


Notas


		


OPS/images/linea.jpg





OPS/images/portadilla.jpg
DANIEL KAHNEMAN
OLIVIER SIBONY
CASS R. SUNSTEIN

RUIDO

Porque tomamos mds decisdes
e como podemos evitd-lo

Tradugio de
ISABEL VERISSIMO





OPS/images/cover.jpg
BESTSELLER DO NEW YORK TIMES

Porque tomamos mas decisdes
e como podemos evita-lo

DANIEL
KAHNEMAN

PREMIO NOBEL DA ECONOMIA
AUTOR DE PENSAR, DEPRESSA E DEVAGAR

OLIVIER
SIBONY

CASS R.
SUNSTEIN

OBJECTIVA






